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Redigido por S.M.P.C. 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AGUDOS 

PORTARIA N.º 17.680 DE 27 DE MARÇO DE 2025. 

Designa servidora pública municipal para receber a 
gratificação que indica. 

 

RAFAEL LIMA FERNANDES, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São Paulo, 

no uso de suas atribuições legais, e: 

 

Considerando a Lei Complementar n.º 62 de 22 de junho de 2016, que reorganiza o 

Plano de Carreira Avaliação Funcional dos Servidores Públicos Efetivos do Municipal de Agudos, 

que em seu artigo 27 estabelece que o titular de cargo de enfermeiro que for responsável técnico 

por unidades de saúde e ou programas regulares de saúde, farão jus ao recebimento de um 

percentual correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) do seu vencimento, denominado 

“Adicional de Responsabilidade Técnica de Enfermagem”; 

Considerando o que consta no Memorando nº 2.105/2025; 

 

                               R E S O L V E: 

 

Artigo 1º. Designar a servidora pública municipal abaixo relacionadas para receber 

a gratificação autorizada pela Lei Complementar n.º 62 de 22 de junho de 2016, correspondente a 

25% (vinte e cinco por cento) do seu vencimento de referência: 

COREN/SP ENFERMEIRA UNIDADE/PROGRAMA 

446820 Alana Gonçalez Nakaia 
Serviço Atendimento Médico de Urgência 

- SAMU 

 

 Artigo 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua afixação, retroagindo seus 

efeitos a partir de 24 de fevereiro de 2025.  

 

Agudos, 27 de março de 2025. 

 
 

RAFAEL LIMA FERNANDES 
Prefeito Municipal 
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Câmara Municipal de Agudos 
Poder Legislativo 

PORTARIA Nº. 032/2.025 DE 10 DE ABRIL DE 2.025. 

"Que nomeia C.E.I. - Comissão Especial 

de Inquérito." 

JOSTER APARECIDO DE MELO, Presidente da Câmara 
Municipal de Agudos, Estado de São Paulo no uso de suas atribuições legais, e: 

Considerando o REQUERIMENTO formalizado com assinatura dos 13 edis desta 
Casa e sua regular tramitação em Sessão Ordinária realizada em 07 de abril de 
2.025; 

Considerando o resultado do sorteio e eleição realizados, na forma regimental, 

para a constituição da Comissão Especial de Inquérito que irá apurar supostas 
irregularidades no âmbito da Administração Municipal para beneficiar a 
Associação Beneficente Cisne. 

Artigo 1º. 

Artigo 2º. 

RESOLVE: 

Ficam nomeados, FELIPE TERRA FURTADO - Presidente da 
Comissão, THÁIS RODRIGUES RICARDO - Relatora e LUIZ JOSÉ 

BREVE - Membro, obedecendo a proporcionalidade exigida 
no Regimento Interno desta Casa de Leis, os quais terão por 
objetivo conduzir os trabalhos dentro das prerrogativas da Lei 
que lhe são inerentes. 

Esta Portaria entrará em vigor na data da afixação no mural 

disponibilizado na Câmara Municipal de Agudos. 

Câmara Municipal de Agudos, 10 de abril de 2.025. 

JOST~ R~ DE MELO 

Presidente 

Av. Joaquim Ferreira Souto, 242 - Fone/Fax: (14) 3262-8600 -Agudos - SP 
e-mail: secretaria@camaraagudos.sp.gov.br 
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